
CANCELAMENTO DO REGISTRO DE AJUDANTES E DESPACHANTES ADUANEIRO
(IN RFB Nº1209 de 7 de novembro de 2011 – DOU de 8/11/2011)

Procedimento  para  solicitação  de  cancelamento,  À  PEDIDO  DO  INTERESSADO,  do
cancelamento de seu registro como Despachante Aduaneiro ou Ajudante de Despachante.

01
Formulário  “SOLICITAÇÃO  DE  CANCELAMENTO”,  específico  para  Ajudante  ou  para
Despachante, encontrado na pasta “ANEXOS DA ORDEM DE SERVIÇO ALF-SPO 23 de 2014”
deste CD;

02 RG;

03
Ato Declaratório  de inscrição no Registro  de Despachante Aduaneiro ou de Ajudante de
Despachante.

Observações:

• Nas  declarações  do  requerente  a  assinatura  deve  ser  idêntica à  do documento  de  identidade
apresentado ou ter firma reconhecida.

• O prazo para atendimento à solicitação de documentos é de  10(dez) dias contados da data da
ciência  da  respectiva  intimação  e  o  não  cumprimento  do  prazo  estabelecido  implicará  o
arquivamento definitivo do pedido de inscrição.
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